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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 017/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 2016.10000.10718.0.000497; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a pedido, a contar de 24 de janeiro de 2017, nos 
termos do Art. 103, Inciso “I”, §1º, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, a servidora HELENICE DA CONCEIÇÃO CABRAL 
RAMOS, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços de Apoio 
Administrativo, Classe “B”, Referencia “I”. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 24 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 006/2017 – PP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.000175; 
 

R E S O L V E, 
 

AUTORIZAR a Diretoria Financeira da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder o Empenho no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), em favor do BANCO DO BRASIL S/A, para atender despesas 
com tarifas bancárias no corrente ano do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Manaus. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 007/2017 – PP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.000176; 
 

R E S O L V E, 
 

AUTORIZAR a Diretoria Financeira da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder o Empenho no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), em favor do BANCO DO BRASIL S/A, para atender despesas 
com tarifas bancárias do corrente ano da Câmara Municipal de Manaus. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 23 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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DESPACHO 
 

Processo: n. 2017.10000.10718.0.000172 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus/ Amazonas Energia S/A 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, XXII da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
CONSIDERANDO a necessidade de se contratar empresa 

Prestadora de Serviços para Fornecimento de energia elétrica para a 
Câmara Municipal de Manaus e dependências; 

CONSIDERANDO a necessidade de cobrir despesas de 
consumo de energia elétrica nas dependências da Câmara Municipal 
de Manaus, durante o exercício de 2016; 

CONSIDERANDO que a AMAZONAS ENERGIA S/A, é a única 
empresa a prestar o serviço específico; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para cobrir despesas de consumo 

de energia elétrica nas dependências da Câmara Municipal de Manaus, 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), durante o exercício 
de 2017, perante a empresa AMAZONAS ENERGIA S/A. 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 23 de janeiro de 2017. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHÃES 

Diretora Geral 
 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 
 

Manaus, 23 de janeiro de 2017. 
 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
DESPACHO 

 
Processo: n. 2017.10000.10718.0.000174 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus/CONJUR – Consultoria 
em Informações Oficiais 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 

RESOLVE: 
 
I – DISPENSAR a Licitação para assinatura com a empresa 

CONJUR – Consultoria em Informações Oficiais, para prestação de 
serviço de acompanhamento de processos judiciários nos Diário 
Eletrônico  do TJ/AM; Diário Eletrônico  do TRT 11ª Região; Diário 
Eletrônico  do STJ/AM; Diário Eletrônico  do STF/AM; Diário Eletrônico  
do TST/AM; Diário Eletrônico  do TRF 1ª  Região- Seção Judiciária do 
Amazonas; Diário Eletrônico  do TSE/AM; Diário Oficial do Estado do 
Amazonas (físico); Conselho Nacional de Justiça -CNJ, no valor de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais), para o exercício de 2017. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 23 de janeiro de 2017. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES 

Diretora Geral  
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , 
da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 23 de janeiro de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
DESPACHO 

 
Processo: n. 2017.10000.10718.0.000173 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus/ Manaus Ambiental 
Assunto: Despacho de Inexigibilidade  

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 25, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
CONSIDERANDO a necessidade de cobrir despesas de 

consumo de água nas dependências da Câmara Municipal de Manaus, 
durante o exercício de 2017; 

CONSIDERANDO que a empresa Manaus Ambiental é a 
única empresa a prestar o serviço específico, ficando caracterizada à 
inviabilidade de competição; 

 
RESOLVE: 

 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para cobrir despesas de 

consumo de água nas dependências da Câmara Municipal de Manaus, 
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), durante o exercício de 2017, 
perante a empresa Manaus Ambiental. 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 24 de janeiro de 2017. 

 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 

 
 
 RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos 

Termos do Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei 
n.º 8.883/94, de 08/06/94. 
 

Manaus, 24 de janeiro de 2017. 
 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 



 

 

 

 


